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QUESTÕES DE COMPETÊNCIA
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O QUE É ESPECTRO 

DE 

RADIOFREQUÊNCIAS?
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A LEI GERAL DE TELECOMUNICAÇÕES

DEFINE:

“É UM RECURSO LIMITADO, 

CONSTITUINDO-SE EM

BEM PÚBLICO , 

ADMINISTRADO PELA AGÊNCIA.”

Fonte: Art. 157
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ESPECTRO DE RADIOFREQUÊNCIAS

POR QUE ADMINISTRAR?

� Assegurar o emprego racional, econômico e 

eficiente de radiofrequências;

� Evitar interferências prejudiciais;

� Viabilizar o surgimento de novos serviços e 

aplicações;

� Promover a justa competição no setor de 

telecomunicações;

� Assegurar o emprego racional, econômico e 

eficiente de radiofrequências;

� Evitar interferências prejudiciais;

� Viabilizar o surgimento de novos serviços e 

aplicações;

� Promover a justa competição no setor de 

telecomunicações;
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DA INTERFERÊNCIA

PREJUDICIAL

“ É  A INTERFERÊNCIA  QUE  COMPROMETE O    FUCIONA -

MENTO  DE  UM   SERVIÇO   DE   RADIONAVEGAÇÃO   OU

OUTROS SERVIÇOS DE  SEGURANÇA, OU QUE DEGRADE

GRAVEMENTE,   INTERROMPA    REPETIDAMENTE       OU 

IMPEÇA    O    FUNCIONAMENTO     DE   UM   SERVIÇO  DE 

RADIOCOMUNICAÇÃO  EXPLORADO   DE   ACORDO  COM

AS NORMAS.”
Fonte: ONU/UIT/RR
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DA INTERFERÊNCIA

EFEITOS PREJUDICIAIS

� DEGADRAR OS SINAIS DE RADIOFREQUÊNCIAS DOS SERVIÇOS
AUTORIZADOS;

� COMPROMETER 0 FUNCIONAMENTO DE UM SERVIÇO DE
RADIONAVEGAÇÃO OU DE OUTROS SERVIÇOS DE SEGURANÇA;

� PROVOCAR PREJUÍZOS FINANCEIROS;

� FRAGILIZAR A CONFIABILIDADE DAS COMUNICAÇÕES;

� REPRESENTAR PERIGO À VIDA.
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DA INTERFERÊNCIA

QUEM FAZ JUS À PROTEÇÃO

Fonte: RUER

4 ESTAÇÕES LICENCIADAS PELA ANATEL

4 ESTAÇÕES REGISTRADAS NA UIT

4APARELHOS DISPENSADOS DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO  MAS 
CERTIFICADOS  E DE USO PERMITIDO PELA ANATEL

4RECEPÇÃO DE SINAIS RADIADOS POR ESTAÇÕES  LICENCIAD AS PELA 
ANATEL
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COMPETÊNCIAS

RADIODIFUSÃO

SERVIÇO
BEM PÚBLICO 
(espectro de 

radiofrequência)

COMPETÊNCIA

FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL

Alínea “a”, XII, Art,s
21 e  223 da CF c/c 

Art. 211 - LGT

COMPETÊNCIA

FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL

Inciso XI, Art. 21 da  CF 
c/c

Art. 157 da LGT

MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES ANATEL
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RADIODIFUSÃO – SERVIÇO

ATRIBUIÇÃO

• Expedir normas

• Outorgar serviço

• Extinguir norma

• Renovar outorga

• Fiscalizar:
a) conteúdo

b) situação econômico/financeira

c) composição societária, etc.

• Processar e Sancionar 
infrações às regras do serviço

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

• Dec. n.º 52.795/63

• Dec. n.º 5.220/04

• Alínea “a”, XII, 21 e 223 CF 
c/c 211 e 215 LGT

• Lei n.º 4.117/62
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RADIODIFUSÃO – BEM PÚBLICO

ATRIBUIÇÃO

• Administrar espectro de radiofrequências

• Expedir normas

• Expedir atos de outorga

• Extinguir direito de uso 

• Aprovar projetos técnicos

• Editar planos básicos

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

• §único, 1º c/c VII, 19 - LGT
• 157, c/c VIII e 19 - LGT

• IX, 19 c/c 163 – LGT 

• 162 – LGT c/c 26 e 30 RUER

• Licenciar funcionamento de estação

• Disciplinar a fiscalização (aspectos técnicos)

• Fiscalizar aspectos técnicos 

• Processar e Sancionar – aspectos 
técnicos 

• IX, 19 - LGT

• 162, c/c 159 LGT e 54 RUER

• XXXVIII, 17 do Dec. 2.338/97

• IX, 19 c/c 173 LGT e 78 RUER

• §único, 1º c/c IX, 19, 162 e 
§único, 211 – LGT; 63 e 64 
RUER

• III, §1º, 158 c/c 211 LGT
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CONVÊNIO 

MC x ANATEL
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Delegar competência do MC à
ANATEL para executar
fiscalização dos serviços de
radiodifusão, seus ancilares e
auxiliares; instaurar e instruir
Processos de Apuração de
Infrações - PAI

Exclui-se: Aplicação de sanção 

OBJETIVO
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•Fiscalização
•Irregularidade 

constatada
•Auto de Infração

•Risco 
Iminente

Medida 
Cautelar

•Notificação ao 
autuado para 

oferecer defesa 
em 15 dias

•Novas Diligências

•(caso a autoridade 
delegada entenda 

necessárias)

•Elaboração do 
Informe e envio 

ao MiniCom

•Instauração do PAI

•Decisão pela 
autoridade 
delegante

Ex: exigir do infrator a correção imediata das irregularidades; proceder a interrupção; conceder prazo para correção, etc.

Procedimento de Instauração
e Instrução Processual
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OBRIGADO

www.anatel.gov.br


